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Lei Municipal n.o 289, de

PODER EXEC(ITIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUí

Poder Ëxecutivo
14 de Novembro de 2013.

"Dispõe sobre a criação de cargos em Comissão
na organrzação do euadro Geral de pessoal da
Prefeitura Municipal de Apuí e cria nova
simbologianalei Municipal n." 1l 712005,'

o PREFEITO MTNICIPAL DE APUI EM EXERCÍCIO, Faço saber que a CãmaraMunicipal decreta e Eu sanciono a presente LEI,

Art' 1o Ficam criados, no Quadro Geral de Pessoal da prefeitura Municipal de Apuí, aserem alocados mediante ato administrativo, os cargos em comissão:
a) coordenador de controle Interno - simbologia cc IV, 01 (uma) yaga;
b) Procurador Jurídico do município - simbolJgia cD II, 0l (uma) vaga;

Art' 2o - Fica reestruturado o anexo I - B da Lei Municipal n.o I rT12005,estabelecendonovas simbologias e cargos e ao anexo I da Lei Municipal n.o 11612005, conformedemonstrado no anexo II desta Lei;

Art' 3" - o cargo de Procurador Jurídico clo município deverá ser preenchido somente porprofïssional formad o na área de Direito, com o devido registro ,ru àlurr. competente;

Art' 4o - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das dotaçõesconsignadas no orçamento municipai.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na datade sua pubricação.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE APTT, EM 14 DE NOVEMBRO DE2013.
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ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

ANEXO II

QUADRO DB PESSOAL DE PROVIMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO
REESTRUTURADOS

DENOMINAÇÃO SIMBO
LO

QUANTIDA
DES

VENCTMENTO (R$)

LIMITE DE
Coordenador de Controiador
Interno R$ 4.300.00

Procurador Jurídico do
Municínio R$ s.000.00

DENOMINAÇÃO SIMBO
LO

QUANTIDA
DBS

VENCIMENTO (R$)

LIMITE DE
òecretano Municinal CC _I 08 R$ 4.300,00^  J * . : - :r-T,(rIIIIIIIòLI iIUUI- IJI SITIIAI CC -I 0 1 RS 4.300.00Ì)r\çPr ç5ËuLarÌte qo vlunlclDlo CC-I 0 1 R$ 4.300.00(1
\ ,UIIòUILUI'  J UTIOICO CC-I 02 R$ 4.300.00rì^^..Juçrr.luur ue uonlrole lnterno CC-I 0 1 R$ 4.300.00

òòçòòur uç f i .e laçOes fuhltcâs CC-II 03 R$ 3.300.00c t - -1_
t)UU ÒçUI'CIArIO CC-M 08 R$ 2.900.00

CC-IV 03r4Ywçò r uurluils II R$ 2.200,00
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ANEXO III

Descrição sintética dos novos cargos de provimento em comissão

I - cargo: Procurador Jurídico do Município, padrão de vencimento _ cD _I:Síntese dos deveres:
I - exercer a representação judicial e extrajudiciar do Município;Ir - promover a cobrança oõ aiviaa aüvaili;tp;l e dos demais créditos do Município;uI - emitir parecer em consultas formuhd;;;;-il prefeito Municipal, por secretárioMunicipal.ou por dirigente de órgão autárquico;
ry - auxiliar o controle interno dìs atos administrativos;

Jr;rl#ffi;,ïi:tto 
Municipal a anulação de atos administrativos da administração

vI - propor ao Prefeito Municip al o aiuizamento de ação direta de inconstitucionalidadede lei ou ato normativo, 
'

vrl - receber citações, intimações e notificações nas ações em que o Município sejaparte;
vrrl - representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover sua defesa emtodas e quaisquer ações;
IX - elaborar informações a serem prestadas pelas autoridades do poder Executivo emmandados de segurança ou mandado, O. irr;urrçã;;-

il;JtÍL#ï,H::ï 
matérias 

"tuiionuaá, com processo judiciais em que o
xI - apreciar previamente os processos. de licitação, as minutas de contratos, convênios,
ãï.ï1"j"ïffiïïffiJ:1"ilos a obrigações urru,niaus pelos orgao, da administração

Assessor Executivo
R$ 1.62s.32th.f. de Divisão
R$ 1.151.26

R$ 948"10
CC-VilI R$ 744.94Coordenador III

Pro curador Jurídi.òìõ fvfrni ripi o
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XU - apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do patrimônio imobiliário
municipal, bem como autorização, permissão e concessão de uso;
XIII - subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos e desempeúar outras funções
correlatas.
2 - Cargo: Coordenador de Controle Interno, padrão de vencimento - CC -I:
Síntese dos deveres:
I - coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do
coffespondente Poder ou Órgão, incluindo suas administrações Direta e Indireta, da

Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal, promover a integração operacional e
orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle;
II - apoiar o controle extetno no exercício de sua missão institucional, supervisionando e
auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do
Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendimento às
equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos
processos e apresentação dos recursos;
III - assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles intemo e
externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os
mesmos;
IV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução orçamentária,
fìnanceira e patrimonial;
V - medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno, através
das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e
programação propria, nos diversos sistemas administrativos dos correspondentes poderes
e Orgãos, incluindo suas administrações Direta e Indireta, da Prefeituìa Municipal e da
Cãmara Municipal, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramónto dos
controles;
VI - avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações
descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentós Fiscal e de
Investimentos;
VII - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da Lei
de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;
VnI - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimiclade dos
atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à efìcácia, eficiência e economicidade na
gestão orçamentátia, ftnanceira, patrimonial e operacional nos conespondentes Poderes e
Orgãos, incluindo suas administrações Direta e Indireta, da Prefeitura Municipal e da

Avenida 1"3 de Novembro s/n0 Praça dos 3 poderes - Apuí/Amazonas.
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câmara Municipal, bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direitoprivado;
IX - aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista asrestrições constitucionais e as da Lei de n.rponràuilidade Fiscal;X - acompaú3r-a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fìscal nostermos da Lei de Responsabilidad3 

!s.cal,_ em especial quanto ao Relatório Resumido daExecução orçament iria e ao Relatório de G.riao Fiscal, aferindo a consistência dasinformações constantes de tais documentos;
xI - participar do processo de planejamento e acompan har a elaboração do planoPlurianual, da Lei de Diretrizes orçam.úáriu, e da Lei orçamen tária;xII - manifestar-se, quando soliçi1s6o p.lu aáministração, u..r.u da regularidade elegalidade de processos licitatórios, ,uu airp.nru ou inexigibilidade e sobre ocumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e ãutros instrumenàs congêneres;XIII - propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico dedados em todas as atividades da àd.inirtraçao publica, com o objetivo de aprimorar oscontroles internos, agirizar as rotinas e melhorar ; ;;;ià;r"i"ãràïçu.r,xIV - instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividaclesfinalísticas do Sistema de Controle Interno; 

'

xv - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaureimediatamenteo sob.pena de responsabilidade solidária, u, uçd., ãestinadas a apurar osatos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem emprejuízo ao erário, praticados pol agentes públicos, ou quando não forem prestadas ascontas ou' ainda, quando ocoffer desfalque, àesvio de dinheiro, u.rì ou valores públicos;xvl * revisar e emitir parecer sobre-o" pro..rsos de Tomadas de contas Especiaisinstauradas pelos colrespondentes-Pod.;;r';-õrgãos, incluindo a suas administraçõesDireta e Indireta, pela Prefeitura Municipal . p.Ë cãmaraMunicipal, inclusive sobre asd-eterminadas pelo Tribunal de Contas do Estado;
xvII - representar ao TCE-AM, sob pena de responsabilidade solidária, sobre asirregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário não-reparados
i:J:gyt*ente pelas medidas adotadas pela admirririruçao ;xvIII - emitir parecer conclusivo sobie as contas anuais prestadas pela administração.
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